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LEI Nº 7.410, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Altera a Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, que “dispõe sobre a Política Distrital do Idoso e
dá outras providências”, para assegurar a implantação de centros de convivência do idoso em
todas as regiões administrativas, compartilhando espaços destinados às unidades de atenção
primária à saúde.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º A Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o art. 7º, III, d, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º ...
d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares que incluam atendimento preferencial nas
diversas especialidades e garantam vagas para os idosos e também salas de acolhimento
exclusivas, com programas de promoção de saúde voltados para esses usuários;"
II – adite-se o seguinte art. 7-B:
"Art. 7º-B Na implantação dos centros de convivência do idoso de que trata o art. 7º, I, b, é
assegurada a construção de infraestruturas que suportem as práticas integrativas e
complementares em saúde, como as atividades físicas, laborativas, recreativas, culturais,
associativas e de educação para a cidadania, além de recursos humanos especializados e de
apoio, necessários ao seu funcionamento.
§ 1º Nas abordagens de cuidado integral oferecidas aos idosos no âmbito da atenção primária à
saúde básica, as práticas integrativas e complementares em saúde de que trata o caput devem ser
ofertadas com a integração da equipe multiprofissional de ensino, serviço e extensão
universitária, com foco na promoção, prevenção e proteção à saúde da pessoa idosa.
§ 2º Para atender os objetivos na implantação das ações governamentais, o poder público deve
realizar diagnóstico que contemple o protagonismo e a participação da população idosa, além de
informações sobre a gestão das ações, dos programas, dos benefícios e dos serviços ofertados à
população idosa.
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)"
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.411, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
 (Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Dispõe sobre a garantia de acesso e permanência de ambos os pais ou responsável
acompanhando pacientes menores de idade no decorrer de consultas nas unidades de saúde
das redes pública e privada do Distrito Federal .
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica assegurado o acompanhamento a pacientes menores de idade por ambos os pais
ou responsável durante consultas nos hospitais e unidades de saúde das redes pública e
privada do Distrito Federal.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 2º As unidades de saúde devem proporcionar condições para a permanência de ambos
os pais ou responsável durante o atendimento médico.
Art. 3º A garantia prevista nesta Lei não se aplica aos casos em que tal prerrogativa colocar
em risco a vida do paciente.
Parágrafo único. Nos casos em que as disposições desta Lei não sejam atendidas, o médico
responsável pelo atendimento deve apresentar justificativa por escrito aos pais ou
responsável.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

DECRETO Nº 45.425, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
Divulga os dias de feriados nacionais e locais, bem como estabelece os dias de ponto
facultativo, no ano de 2024 e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e locais e os dias estabelecidos de
ponto facultativo no ano de 2024, a serem observados pelos Órgãos da Administração
direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, sem prejuízo da prestação dos serviços
considerados essenciais:
I - 1º de janeiro: Confraternização Universal (feriado nacional);
II - 12 de fevereiro: Carnaval (ponto facultativo);
III - 13 de fevereiro: Carnaval (ponto facultativo);
IV - 14 de fevereiro: quarta-feira de cinzas (ponto facultativo até as 14 horas);
V - 29 de março: Paixão de Cristo (feriado nacional);
VI - 21 de abril: Aniversário de Brasília (feriado local) e Tiradentes (feriado nacional);
VII - 1º de maio: Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);
VIII - 30 de maio: Corpus Christi (ponto facultativo);
IX - 31 de maio: (ponto facultativo);
X - 7 de setembro: Independência do Brasil (feriado nacional);
XI - 12 de outubro: Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
XII - 28 de outubro: Dia do Servidor Público - art. 278, da Lei Complementar n.º 840, de 23
de dezembro de 2011 (ponto facultativo);
XIII - 2 de novembro: Finados (feriado nacional);
XIV- 15 de novembro: Proclamação da República (feriado nacional);
XV - 20 de novembro: Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional);
XVI - 30 de novembro: Dia do Evangélico (feriado local);
XVII - 24 de dezembro: Véspera do Natal (ponto facultativo após as 14 horas);
XVIII - 25 de dezembro: Natal (feriado nacional).
XIX - 31 de dezembro: Véspera do Ano Novo (ponto facultativo após as 14 horas);
Art. 2º Compete aos dirigentes dos órgãos e das entidades mencionadas no art. 1º a preservação e
o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.
Art. 3º As unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal deverão seguir
o contido no Calendário Escolar aprovado para o ano de 2024.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.426, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Junta Comercial, Industrial e Serviços do
Distrito Federal - Jucis/DF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de
abril de 2020, e nos termos do Processo 04019-00005429/2023-95, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal - Jucis/DF.
Art. 2º Os Cargos Comissionados abaixo especificados ficam remanejados mantidos seus
atuais ocupantes:
I - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 06300155, de Assessor
Especial, da Gerência de Viabilidade e Pré-Análise, da Unidade de Registro Empresarial, da
Secretaria-Geral, da Presidência, para a Gerência de Registro Empresarial, da Unidade de Registro
Empresarial, da Secretaria-Geral, da Presidência;
II - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 06300146, de Assessor, da Gerência de
Atendimento ao Usuário, da Unidade de Registro Empresarial, da Secretaria-Geral, da Presidência,
para a Gerência de Registro Empresarial, da Unidade de Registro Empresarial, da Secretaria-Geral,
da Presidência;
III - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 06300154, de Assessor
Especial, da Gerência de Viabilidade e Pré-Análise, da Unidade de Registro Empresarial, da
Secretaria-Geral, da Presidência, para a Gerência de Cadastro, Arquivo e Digitalização, da Unidade
de Registro Empresarial, da Secretaria-Geral, da Presidência;
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